
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN° 2481 de 03 de junho de 2013.

Súmula: Denomina Rua no Loteamento Sede.

Autoria: Vereadores Nelson Luis E. Teixeira e Volmir Lasta

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada HERMESALCIDESLUNARDIa Rua n°
"01", localizada entre as chácaras nOs "19A e 19B" e nOs "154 e 155", no
Loteamento Sede.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
aos 03 (três) dias do mês de junho de 2013.
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